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APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE
AUTORA.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
COBRANÇA  ACIMA  DO  ÍNDICE  PACTUADO
MENSALMENTE.  EM  CONFORMIDADE  COM  A
TAXA  ANUAL  AJUSTADA.  DECORRÊNCIA  DA
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  EXPRESSAMENTE
PREVISTA. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE.  NÃO
CONFIGURADA.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
NÃO  CABIMENTO.  AUSÊNCIA DE  COBRANÇA
INDEVIDA. MANUTENÇÃO DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001,
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passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento
contratual em debate.

- Incabível a restituição dos valores, pois inexistente
cobrança indevida por parte da instituição financeira.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

Josineide Cavalcante da Silva propôs a competente
Ação Revisional de Contrato de Abertura de Crédito c/c Indenização por Danos
Morais,  em  face  da  BV  Financeira  S/A,  objetivando  a  revisão  do  contrato  de
financiamento, celebrado em 36 (sessenta) prestações mensais, no valor de R$ 507,65
(quinhentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), sob a alegação de existência de
abusividade contratual, decorrente da incidência de capitalização de juros, cobrança
indevida de encargos, solicitando, por conseguinte, a repetição de indébito.

Revelia decretada, conforme fl. 32.

Contestação,  fls.  37/67,  apresentada
intempestivamente.
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Às fls. 84/87, o Magistrado a quo julgou improcedente
o pedido, consignando os seguintes termos:

Ante  o  exposto,  JULGO  IMPROCEDENTE  a
pretensão  autoral  exposta  na  exordial,  resolvendo,
assim, o mérito do litígio nos termos do art. 269, I, do
CPC.
Por fim, condeno a autora ao pagamento de custas e
honorários advocatícios que fixo em R$ 1000,00 (hum
mil  reais),  devendo  ser  observado  que  “a  parte
beneficiária  da  justiça  gratuita,  quando  vencida,
sujeita-se  ao  princípio  da  sucumbência,  não  se
furtando  ao  pagamento  dos  consectários  dela
decorrentes.  A condenação  respectiva  deve  constar
da  sentença,  ficando,  contido  sobrestada  até  e  se,
dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar
não  mais  subsistir  o  estado  de  miserabilidade  da
parte vencida” (STJ – 4ª T.; Resp 8.751-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, DJU 11.5.1991, P. 6.436).

Inconformada,  a  autora interpôs  APELAÇÃO,  fls.
98/110, e, nas suas razões, requer a reforma da decisão, argumentando, para tanto, a
imposição de juros remuneratórios em valor diverso do originalmente pactuado, bem
como a  ilegalidade de  incidência  da  capitalização de  juros,  pelo  que pugna pela
repetição de indébito na forma dobrada. Ao final, requer o provimento do recurso,
com a condenação da instituição financeira nas verbas sucumbenciais.

Contrarrazões ofertadas, fls. 114/121.

É o RELATÓRIO.

VOTO
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O cerne da questão reside em verificar se a taxa de
juros aplicada pela instituição financeira,  está em conformidade com o  percentual
previamente  estabelecido  no  instrumento  contratual,  bem  como  se  devida  a
incidência da capitalização de juros.

Adianto que sim.

Isso porque, em que pese o posicionamento firmado
pela recorrente, entendo que o banco ao aplicar uma taxa mensal superior à prevista
no contrato, não descumpriu com os termos avençados no negócio jurídico, uma vez
que  tal  índice  resultou  da  incidência  da  capitalização  mensal  dos  juros  sobre  as
prestações  do financiamento,  devidamente pactuada,  ante  a previsão no contrato
bancário da taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal, fls. 26/27.

E  no  que  se  refere  a  capitalização  de  juros,  o
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o qual é permitida a sua
incidência nos contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de março de
2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01, desde
que expressamente convencionada, considerando dotada   de clareza e precisão para
se aferir a pactuação expressa da capitalização dos juros, a exposição numérica, no
instrumento contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO.  APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.
1. A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos  bancários  celebrados  posteriormente   à
edição  da MP 1.963-17/2000,   de  31.3.2000,  desde
que  expressamente  pactuada.  2.  "A  capitalização
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dos juros em periodicidade inferior  à anual  deve
vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança   da   taxa   efetiva   anual
contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,  Rel.  p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012). 3.  Agravo  interno  a  que  se  nega
provimento. (STJ - AgInt no AREsp 613764 / MS , Rel.
Min.  Maria Isabel  Gallotti,  Quarta Turma,  Data do
Julgamento 02/08/2016, DJe 05/08/2016)- destaquei.

Na espécie, compulsando o encarte processual, mais
precisamente, o contrato apresentado às fls. 26/27, verifica-se que as taxas de juros
mensal e anual encontram-se numericamente delineadas, levando-se à conclusão de
ter a autora anuído àquele valor. E, ainda, observa-se que a taxa de juros anual, na
ordem de 32,52%, é superior a 12 (doze) vezes o valor da taxa mensal, no patamar de
2,37%, concluindo-se pela incidência da capitalização dos juros na pactuação entre as
partes.

Logo,  diante  da  legalidade  de  incidência  da
capitalização mensal de juros, e, portanto da taxa mensal de juros remuneratórios
aplicada,  reputo  válido  o  valor  da  prestação  exigida  na  ordem  de  R$  507,65
(quinhentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), originalmente pactuado entre as
partes.

Em sintonia com o entendimento acima esposado, é a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

(...) A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada.(...) 4. Agravo interno a que se nega
provimento.(STJ - AgInt no AREsp 969301 / RS , Rel.
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Min. Marco Aurélio Belizze, Terceira Turma, Data do
Julgamento  22/11/2016,  Data  da  Publicação
29/11/2016) - negritei.

Nesse trilhar,  diante da legalidade de incidência de
capitalização de juros, não há cabimento para qualquer tipo de restituição, haja vista
a inexistência de pagamento indevido pela promovente.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 11 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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